
INDICAÇÃO Nº 
901
, DE 2012

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, adoção das providências administrativas necessárias para implantar um aeroporto na cidade de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O Brasil sediará a Copa do Mundo de Futebol em 2014, necessitando urgentemente de investimentos para recepcionar as pessoas que vêm de outros países.

Dentre os principais investimentos necessários, está a construção de novos aeroportos, em especial na região metropolitana de São Paulo. 

O município de Mogi das Cruzes dispõe de área apropriada à execução e implantação de um aeroporto, além de possuir excelente posição territorial e geográfica, localizando-se próximo a capital e às principais Rodovias que cortam o Estado.    

A implantação de um aeroporto no município de Mogi das Cruzes proporcionará um considerável crescimento ao município e as cidades circunvizinhas, melhorando a qualidade de vida da população da região. 

Apesar do Aeroporto de Congonhas ser um dos principais portões de entrada do Estado e desempenhar um papel fundamental no desenvolvimento do Brasil e do Aeroporto de Cumbica ser o mais movimentado de toda América Latina em relação a transportes de passageiros, há necessidade de ser construído com urgência mais um aeroporto para atender a demanda que aumenta a cada dia.

Diante do exposto, conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura, a fim de que o Governo do Estado adote as providências administrativas necessárias para implantar um aeroporto na cidade de Mogi das Cruzes.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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